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LEGISLANDO COM O POVO! 

PROJETO DE LEI N° 55/2023 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
PACAJUENSE À SRA. EMANUELE 
RAFAEL DE SOUZA ALENCAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° Concede Titulo de Cidadão Pacajuense à Sra. Emanuele Rafael de Souza 
Alencar. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Câmara Municipal de Pacajus, 04 de dezembro de 2023. 
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